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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2765 

de 28 de dezembro de 2010

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 13, DA LEI MUNICIPAL Nº 1098/1994 E INCLUI ITEM NO MESMO PARÁGRAFO
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - O parágrafo 1º do artigo 13 da Lei Municipal nº 1098, de 19 de outubro de 1994, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13 ...

§ 1º - Os representantes do Poder Público são os seguintes:

a) um representante da Secretaria Municipal de Educação;

b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação;

d) um representante da Procuradoria do Município;

e) um representante da Secretaria Municipal de Finanças;

f) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;

g) um representante da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.”
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  28  de  dezembro  de  2010.    

MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
          Chefe de Gabinete - interino                        JEDER SILVEIRA DA SILVA
                                                                     Secretário Municipal de Assistência Social, 

                                                                                Trabalho e Habitação         
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